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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 25/03/2025  
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 12/2025, que “DISPÕE sobre o funcionamento e a 
estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, define os órgãos e entidades 
que o integram, fixa suas finalidades, objetivos e competências e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1.° A Administração Pública Municipal, estruturada com base na hierarquia, tem como fundamentos: 
I - o planejamento, a desburocratização, a descentralização e a desconcentração dos circuitos de decisão; 
(…) 
 

Presidente: 
 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 117/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: aprovada a URGÊNCIA, projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação.] 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 13/2025, que “AUTORIZA o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito com instituições financeiras nacionais, com a garantia da União, 
e dá outras providências.”.  
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto a instituições financeiras 
nacionais, com a garantia da União, até o valor de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de 
reais), no âmbito do PROGRAMA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA E 
TECNOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS – PROMINF/MANAUS, (…). 

Presidente: 
 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 118/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: aprovada a URGÊNCIA, projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “DETERMINA a colocação de telas de proteção ou material com 
finalidade equivalente em janelas e varandas de apartamentos, nos quais residam 
animais domésticos no município de Manaus, e dá outras providências”.  
 

Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade de instalação de telas de proteção ou material com finalidade 
equivalente em janelas e varandas de apartamentos, nos quais residam animais domésticos. § 1º As telas de 
proteção instaladas em janelas e varandas de apartamentos, nos quais residam animais domésticos, deverão 
obedecer às normas e aos padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 007/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “ACRESCENTA o parágrafo 1º ao artigo 2º, altera o art. 3º acrescentando 
parágrafo único e adiciona o art. 3A, a Lei Municipal nº 555/2023, que “DISPÕE sobre 
o serviço de entrega em domicílio (delivery) no âmbito do município de Manaus e dá 
outras providências”.  
 

Art. 1º - Fica acrescentado o parágrafo 1º ao art. 2º, altera o art. 3º, acrescentando o parágrafo único e adiciona 
o art. 3A a Lei Municipal nº 555,de 27 de dezembro de 2023, com a seguinte redação: 
“Art. 2º.................................................................  
§1º A proibição que versa o caput do artigo não compreende aos serviços de entrega de água, gás e remédios. 
(…) 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 009/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CORONEL ROSSES, 
que “DISPÕE sobre a prioridade na realização e disponibilização e de exames de 
mamografia na rede municipal de saúde de manaus para mulheres a partir dos 40 anos 
e para aquelas com histórico familiar de câncer de mama ou presença de nódulos.”.  
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal deverá disponibilizar exames de mamografia na rede municipal de saúde 
para: I – Mulheres a partir de 40 anos de idade, com periodicidade anual; II – Mulheres de qualquer idade que 
possuam histórico familiar de câncer de mama ou apresentem nódulos suspeitos, conforme indicação médica. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 051/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do Cônsul, 
a ser comemorado no dia 06 de agosto, e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Cônsul no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a ser 
comemorado no dia 06 de agosto. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 052/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“INSTITUI a Campanha de Conscientização das Instalações Elétricas em Eventos de 
Rua no âmbito do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Esta lei institui a criação da Campanha de Conscientização das Instalações Elétricas em Eventos de 
Rua no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 076/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 

 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO SÁ, que 
“DISPÕE sobre a criação do programa Manaus Limpa para disponibilização de mapa 
interativo da coleta de resíduos sólidos no município de Manaus”.  
 
 

Art. 1. ° Fica instituído o Programa Manaus Limpa, com o objetivo de promover a transparência e a eficiência 
na coleta de resíduos sólidos domiciliares por meio da disponibilização de um mapa interativo que permita aos 
munícipes acompanharem em tempo real os roteiros da coleta e os horários recomendados para a disposição 
dos resíduos. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 079/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

 

 

 



   
 

5 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, que “INSTITUI a Política de Monitorização Contínua da Glicose 
em crianças entre 04 a 12 anos no Município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1º. Esta Lei institui a Politica de Monitorização Contínua da Glicose, o qual promoverá a disponibilização 
e fornecimento do sensor de monitorização da glicose em crianças entre 04 a 12 anos do Município Manaus 
que se enquadrem nos requisitos estabelecidos nesta Lei. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 083/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 14/2025, que “AUTORIZA o Poder Executivo Municipal 
a contratar operação de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES, e dá outras providências. ”.  
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social BNDES, até o valor de R$ 145.800.000,00 (cento e quarenta e cinco 
milhões e oitocentos mil reais), no âmbito da linha de crédito do Programa de Modernização da Administração 
Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos - PMAT, nos termos da Resolução CMN n. 4.995, de 24 
de março de 2022, e suas alterações, destinados aos projetos integrantes do mesmo, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 119/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 


